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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 11.459, DE 30 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre os horários de funcionamento das
distribuidoras de bebidas e dá outras
providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As distribuidoras de bebidas que operem com vendas no varejo, no
atacado ou em ambos os regimes ficam autorizadas a iniciar suas atividades de atendimento ao
público a partir das 5h e deverão encerrar suas atividades até as 23h59.

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se distribuidoras de bebidas os
estabelecimentos comerciais cuja atividade principal seja a comercialização de bebidas
alcoólicas ou não alcoólicas, sem consumo no local.

§ 2º A regulamentação poderá prever hipóteses excepcionais de funcionamento
em horário diverso, mediante critérios objetivos, fundamentação técnica e atendimento ao
interesse público local.

§ 3º No período compreendido entre 00h e 4h59, as distribuidoras de bebidas
que operem com vendas no varejo, no atacado ou em ambos os regimes ficam autorizadas a
funcionar exclusivamente na modalidade online (delivery), sem circulação de público no interior
ou nas imediações do estabelecimento, observadas as normas regulamentares expedidas pelo
Poder Executivo.

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, definindo
o órgão competente pela fiscalização, os procedimentos administrativos e as penalidades
aplicáveis em caso de descumprimento.

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às sanções
administrativas definidas em regulamento, sem prejuízo da aplicação das demais normas
municipais vigentes.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de julho de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Projeto de Lei de autoria do Vereador Sargento Novandir.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.38.000000170-1 SEI Nº 7504543v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 512/2025

Em razão do processo SEI 25.9.000000360-1 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação referencial
adotada Parecer Jurídico Nº 2263/2023-PGM/PEAA - Referencial (7212360) e acato o inteiro
teor do Parecer Técnico 111 (7528850) e Parecer Jurídico 64 (7502559) desta Secretaria, haja
vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$  60.000,00
(Sessenta mil reais) para o  Núcleo Feminino Irmã Scheilla, inscrita no CNPJ sob nº
01.239.201/0001-09, para ‘’Manutenção das Atividades e Custeio do Lar Amicão’’, conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho (7528793​​​​​​). Portanto, AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DE
TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 28 de julho de 2025.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 28/07/2025, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7529228 e o código CRC CA067A8C.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000360-1 SEI Nº 7529228v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 514/2025

Em razão do processo SEI 25.9.000000403-9 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação referencial
adotada Parecer Jurídico Nº 2263/2023-PGM/PEAA - Referencial (7404400)  e acato o inteiro
teor do Parecer Técnico 112 (7533096) e Parecer Jurídico 69 (7526320) desta Secretaria, haja
vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$ 30.000,00 (Trinta
mil reais) para o Instituto Saúde, Esporte e Treinamento - SET, inscrita no CNPJ sob nº
36.316.801/0001-08, para ''Treinos de Futsal e Anuidade Federação de Futsal'', conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho (​​​​​​7419682​​​​​​​). Portanto, AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DE
TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 28 de julho de 2025.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 28/07/2025, às 18:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7534074 e o código CRC 5DECA37B.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000403-9 SEI Nº 7534074v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 516/2025

Em razão do processo SEI 25.9.000000405-5 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação referencial
adotada Parecer Jurídico Nº 2263/2023-PGM/PEAA - Referencial (7407302) e acato o inteiro
teor do Parecer Técnico 94 (​​​​​​7427012) e Parecer Jurídico 70 (​​​​​​7532418) desta Secretaria, haja
vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$ 20.000,00 (Vinte
mil reais) para o Grupo Ecológico Ambiental Nacional Comando Pantera, inscrito no CNPJ sob
nº 38.258.886/0001-40, para Custeio e Investimento na Manutenção das Atividades
Desenvolvidas pela Associação, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho (​​​​​​​
7426998). Portanto, AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 29 de julho de 2025.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 29/07/2025, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7539081 e o código CRC 7F97E123.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000405-5 SEI Nº 7539081v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 517/2025

Em razão do processo SEI 25.9.000000491-8 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação referencial
adotada Parecer Jurídico Nº 2263/2023-PGM/PEAA - Referencial (7214206) e acato o inteiro
teor do Parecer Técnico 113 (​​​​​​​​​​7535073) e Parecer Jurídico 67 (​​​​​​​7521131) desta Secretaria, haja
vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais) para a Associação Cristã para Desenvolvimento Humano, inscrita no CNPJ
sob nº 36.180.111/0001-74, para ''Projeto Centro Dia do Idoso em Goiânia'', conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho (​​​​​​​7534868​​​​​​​). Portanto, AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DE
TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 29 de julho de 2025.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 29/07/2025, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7539761 e o código CRC A8EC71FE.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000491-8 SEI Nº 7539761v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 518/2025

Em razão do processo SEI 25.9.000000409-8 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação referencial
adotada Parecer Jurídico Nº 2263/2023-PGM/PEAA - Referencial (7227452) e acato o inteiro
teor do Parecer Técnico 93 (​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​7423807) e Parecer Jurídico 71 (​​​​​​​​​​​​​​​​7535044) desta Secretaria, haja
vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$ 20.000,00 (Vinte
mil reais) para o Grupo Ecológico Ambiental Nacional Comando Pantera, inscrito no CNPJ sob
nº 38.258.886/0001-40, para Custeio na manutenção da entidade, conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho (7227441). Portanto, AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE
FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 29 de julho de 2025.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 29/07/2025, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7540089 e o código CRC CD109F61.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000409-8 SEI Nº 7540089v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 523/2025

Em razão do processo SEI 25.9.000000583-3 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação referencial
adotada Parecer Jurídico Nº 2263/2023-PGM/PEAA - Referencial (7419210)  e acato o inteiro
teor do Parecer Técnico 102 (7474697) e Parecer Jurídico 73 (7543131) desta Secretaria, haja
vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$ 150.000,00 (Cento
e Cinquenta mil reais) para o Instituto Goiano de Arte, Cultura, Esporte e Educação - IGACE,
inscrito no CNPJ sob nº 12.835.950/0001-15, para ‘"Realização de 5 (cinco) Campeonatos de
Futebol’’, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho (7474572​​​​​​​​​​​​​). Portanto,
AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 29 de julho de 2025.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 29/07/2025, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7546161 e o código CRC DAF840BE.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000583-3 SEI Nº 7546161v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 31/2025

PROCESSO: 25.9.000000360-1
DATA DA
ASSINATURA: 29/07/2025

DAS PARTES: Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Articulação
Institucional e Captação - SECAP e a entidade Núcleo Feminino Irmã Scheilla.

OBJETO:
O objeto do presente Termo de Fomento é o repasse de recursos para
‘’Manutenção das Atividades da Instituição’’ conforme detalhamento contido no
Plano de Trabalho, em anexo a este instrumento e que é parte integrante a ele.

FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000360-1, referente a Emenda
Parlamentar 3.19/2025, e está fundamentado na Lei n° 13.019/14, na Lei
Orgânica do Município de Goiânia, Lei Complementar Nº 383 de 26 de maio de
2025, Decreto nº 1.787, de 6 de outubro de 2020 e demais legislações
correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada no Art. 29
da Lei n° 13.019/14.

VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 202569010038

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 4 (quatro) meses, conforme descrito no
Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial do Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 29/07/2025, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7536427 e o código CRC 3245F7DC.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000360-1 SEI Nº 7536427v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 32/2025

PROCESSO: 25.9.000000403-9
DATA DA
ASSINATURA: 29/07/2025

DAS PARTES:
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Articulação
Institucional e Captação - SECAP e a entidade  Instituto Saúde, Esporte e
Treinamento - SET.

OBJETO:

O objeto do presente Termo de Fomento é o repasse de recursospara realizar
''Treinos de Futsal e Anuidade Federação de Futsal''' conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho, em anexo a este instrumento e que é parte
integrante a ele.

FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000403-9, referente a Emenda
Parlamentar 19.11/2025 e está fundamentado na Lei n° 13.019/14, na Lei
Orgânica do Município de Goiânia, Lei Complementar Nº 383 de 26 de maio de
2025, Decreto nº 1.787, de 6 de outubro de 2020 e demais legislações
correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada no Art. 29
da Lei n° 13.019/14.

VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 202569010038

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 06 (seis) meses, conforme descrito no
Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial do Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 29/07/2025, às 12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7537898 e o código CRC 26C8D078.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000403-9 SEI Nº 7537898v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 33/2025

PROCESSO: 25.9.000000405-5
DATA DA
ASSINATURA: 29/07/2025

DAS PARTES: Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Articulação Institucional e
Captação - SECAP e a entidade Grupo Ecológico Ambiental Nacional Comando Pantera.

OBJETO:
O objeto do presente Termo de Fomento é o repasse de recursos para Custeio e Investimento
na Manutenção das Atividades Desenvolvidas pela Associação conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho, em anexo a este instrumento e que é parte integrante a ele.

FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000405-5, referente a Emenda
Parlamentar 22.23/2025, e está fundamentado na Lei n° 13.019/14, na Lei Orgânica do
Município de Goiânia, Lei Complementar Nº 383 de 26 de maio de 2025, Decreto nº 1.787,
de 6 de outubro de 2020 e demais legislações correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada no Art. 29 da Lei n°
13.019/14.

VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 2590000004055.

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 04 (quatro) meses, conforme descrito no Plano de
Trabalho, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do
Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 29/07/2025, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7545988 e o código CRC B881436C.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000405-5 SEI Nº 7545988v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 34/2025

PROCESSO: 25.9.000000409-8
DATA DA
ASSINATURA: 29/07/2025

DAS PARTES: Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Articulação Institucional e
Captação - SECAP e a entidade Grupo Ecológico Ambiental Nacional Comando Pantera.

OBJETO:
O objeto do presente Termo de Fomento é o repasse de recursos para Custeio na
Manutenção da Entidade conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho, em anexo a
este instrumento e que é parte integrante a ele.

FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000409-8, referente a Emenda
Parlamentar 26.11/2025 e está fundamentado na Lei n° 13.019/14, na Lei Orgânica do
Município de Goiânia, Lei Complementar Nº 383 de 26 de maio de 2025, Decreto nº 1.787,
de 6 de outubro de 2020 e demais legislações correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada no Art. 29 da Lei n°
13.019/14.

VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 202569010038

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 04 (quatro) meses, conforme descrito no Plano de
Trabalho, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do
Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 29/07/2025, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7546018 e o código CRC 9498BE03.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000409-8 SEI Nº 7546018v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 35/2025

PROCESSO: 25.9.000000491-8
DATA DA
ASSINATURA: 30/07/2025

DAS PARTES: Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Articulação Institucional e
Captação - SECAP e a entidade Associação Cristã para Desenvolvimento Humano.

OBJETO:
O objeto do presente Termo de Fomento é a execução do ‘’Projeto Centro Dia do Idoso em
Goiânia’’ conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho, em anexo a este
instrumento e que é parte integrante a ele.

FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000491-8, referente as Emendas
Parlamentares 13.22/2025 e está fundamentado na Lei n° 13.019/14, na Lei Orgânica do
Município de Goiânia, Lei Complementar Nº 383 de 26 de maio de 2025, Decreto nº 1.787,
de 6 de outubro de 2020 e demais legislações correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada no Art. 29 da Lei n°
13.019/14.

VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 202569010038

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 03 (três) meses, conforme descrito no Plano de
Trabalho, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do
Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 30/07/2025, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7547097 e o código CRC 7B6099C3.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000491-8 SEI Nº 7547097v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 36/2025

PROCESSO: 25.9.000000583-3
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2025

DAS PARTES:
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de
Articulação Institucional e Captação - SECAP e a entidade  Instituto
Goiano de Arte, Cultura, Esporte e Educação - IGACE.

OBJETO:

O objeto do presente Termo de Fomento é o repasse do recurso para a
‘’Realização de 5 Campeonatos de Futebol’’ conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho, em anexo a este instrumento e que é
parte integrante a ele.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000583-3, referente a
Emenda Parlamentar 31.03/2025 e está fundamentado na Lei n°
13.019/14, na Lei Orgânica do Município de Goiânia, Lei Complementar
Nº 383 de 26 de maio de 2025, Decreto nº 1.787, de 6 de outubro de
2020 e demais legislações correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada
no Art. 29 da Lei n° 13.019/14.

VALOR: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 202569010038

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 12(doze) meses, conforme
descrito no Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 30/07/2025, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7552184 e o código CRC 3ABA9B3A.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000583-3 SEI Nº 7552184v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE FOMENTO N° 12/2025

Processo SEI: 25.9.000000388-1

Data: 29/07/2025

Das partes:
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria
Municipal de Articulação Institucional e Captação - SECAP e
de outro lado o Instituto Brasil Criativo.

Do objeto da
rescisão:

Fica rescindido, de pleno direito, o Termo de Fomento nº
12/2025, celebrado entre as partes em 23 de junho de
2025, considerando o pedido formal apresentado pela
Organização da Sociedade Civil, protocolado nos autos do
processo SEI nº 25.9.000000388-1, devidamente motivado
pela inviabilidade da execução integral das ações previstas
no plano de trabalho, haja vista que a parceria foi firmada
com exíguo prazo para a execução nos moldes inicialmente
estabelecidos.

Das
consequências
administrativas e
financeiras:

Em razão de não haver ocorrido qualquer repasse de
recursos públicos até a presente data, fica dispensada a
prestação de contas pela OSC, nos termos do art. 63 da Lei
nº 13.019/2014.
As partes declaram que não há pendências financeiras,
patrimoniais ou administrativas decorrentes da execução
da parceria, inexistindo, portanto, bens adquiridos ou
obrigações remanescentes a serem ajustadas.

Da eficácia:

Este Termo de Rescisão entra em vigor na data de sua
assinatura pelas partes e será juntado ao processo
administrativo de origem para fins de registro, publicidade,
controle interno e arquivamento.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 30/07/2025, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7547333 e o código CRC 670D6AEF.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000388-1 SEI Nº 7547333v1
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Secretaria Municipal da Fazenda 
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2796/2025

DESPACHO N.º 2796/2025 - SEMAD/GAB - Versam-se os presentes autos acerca
da prorrogação  do contrato nº 031/2021, celebrado entre a SEMAD e a empresa JVS
Participações Eireli, CNPJ nº 28.028.063/0001-75, para "prestação de serviços de locação de
veículos automotores com o fornecimento de equipamento específico para monitoramento de
veículo em tempo real (Rastreador), manutenção, limpeza, seguro e quilometragem livre,
visando a atender às necessidades dos órgãos e entidades do Município de Goiânia" (6854791),
para atender a Secretaria Municipal de Administração, cujo vencimento se dará em
24/08/2025, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme cláusula terceira,
item 6.2, do respectivo contrato.

Posto isto, considerando a veracidade presumida dos atos administrativos e a
legitimidade dos seus signatários e, observados os aspectos jurídicos formais do processo
conforme exarado no Parecer Jurídico n.º 962 (7428231) SEMAD/CHEADV, informo que
AUTORIZO a formalização da prorrogação da vigência do Contrato Nº 031/2021  por mais 12
(doze) meses, contados a partir de 25/08/2025 e, DECLARO, nos termos do checklist do Parecer
Jurídico Referencial nº 1263 PGM/PEAA (7184805), em atenção às orientações contidas no
referido expediente, que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do referido Parecer
e que serão seguidas as orientações jurídicas nele contidas, conforme registrado no Despacho
n.º 1748 (7463827)​​​​​​​ SEMAD/GERGES.

Por oportuno, registra-se que a presente Declaração não elide a responsabilidade
dos setores competentes, no uso de suas atribuições regimentais, de deflagrarem as
providências necessárias à devida e regular instrução processual.

De tal forma, retornem-se os autos à Diretoria Administrativa - SEMAD/DIRADM
para providências pertinentes.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 22/07/2025, às 15:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7480590 e o código CRC B6EB6FD3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000035819-2 SEI Nº 7480590v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Gestão de Contratos e Convênios

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 031/2021

PROCESSO: 25.5.000035819-2

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CONTRATADA: JVS PARTICIPAÇÕES EIRELI

OBJETO: É objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato n.º 031/2021, que tem como objeto a
prestação de serviços contínuos de locação de veículos
automotores com o fornecimento de equipamento específico
para monitoramento de veículo em tempo real (rastreador),
manutenção, limpeza, seguro e quilometragem livre, visando a
atender às necessidades dos órgãos e entidades do Município de
Goiânia

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo Aditivo decorre da autorização contida na Cláusula
Sexta, item 6.2 do Contrato n.º 031/2021, do disposto no art. 57,
inciso II, e § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, Parecer Jurídico n.º 962/2025 SEMAD/CHEADV,
Despacho Titular n.º 2796/2025 SEMAD/CHEGAB, bem como no
Parecer Referencial n.º 1263/2023, acolhido e autorizado pelo
Procurador-Geral do Município, Processo Administrativo SEI n.º
23.6.000006041-4, cujas orientações e checklist foram
devidamente observados.

VALOR: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais)

VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento de aditamento, fica a vigência do
Contrato n.º 031/2021 prorrogado por mais por mais 12 (doze)
meses, a partir de 25 do mês de agosto de 2025 até 24 de agosto
de 2026.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração



Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 30/07/2025, às 11:38, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7498594 e o código CRC F45453E8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000035819-2 SEI Nº 7498594v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 74/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021,  com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de
2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria
nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 48/2025 (7127674), bem como o Despacho nº 969/2025
(7127699), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI
nº 25.20.000000281-9.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora ELIZIE FERREIRA DOS SANTOS BICALHO, matrícula nº 714070-01, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, lotada no Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do
ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra
situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Daniela dos Santos Anjo, Superintendente de Gestão de Pessoas, em
22/07/2025, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
28/07/2025, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 7429566 e o código CRC 9D9D6185.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000281-9 SEI Nº 7429566v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 75/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de
2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria
nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº (7140845), bem como o Despacho nº 990/2025 (7141525), ambos
da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000041117-4.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao servidor JOSÉ MARIA FERREIRA DA MOTA, matrícula nº 1718242-01, ocupante do cargo de Agente
de Combate às Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade, correspondente a 20% (vinte por
cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do
ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra
situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de novembro de
2024.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Daniela dos Santos Anjo, Superintendente de Gestão de Pessoas, em
22/07/2025, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
28/07/2025, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 7429982 e o código CRC A9EB3928.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000041117-4 SEI Nº 7429982v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 77/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de
2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria
nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 39/2025 (7196944), bem como o Despacho nº 1035/2025
(7196983), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI
nº 25.25.000001038-9.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora  ZELI ALMEIDA FERNANDES, matrícula nº 100069101, ocupante do cargo de Agente de
Apoio Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do
ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra
situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de junho de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Daniela dos Santos Anjo, Superintendente de Gestão de Pessoas, em
22/07/2025, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
28/07/2025, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 7432082 e o código CRC 5E8E82A6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.25.000001038-9 SEI Nº 7432082v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 78/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de
2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº
3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 39/2025 (7195150), bem como o Despacho nº 1031/2025 (7195224),
ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.25.000001041-9.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04, que dispõe
sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à empregada pública DEJANIRA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 74246501, ocupante do cargo de
Jardineiro, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias, o Adicional de Insalubridade, correspondente a 40%
(quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do
ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra
situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de junho de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Daniela dos Santos Anjo, Superintendente de Gestão de Pessoas, em
22/07/2025, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
28/07/2025, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 7433208 e o código CRC 0C4E0565.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.25.000001041-9 SEI Nº 7433208v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 79/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de
2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria
nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 0055/2025 (7209158), bem como o Parecer Técnico nº 44
(7209366), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI
nº 25.18.000001399-5.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao servidor DORINATO FERNANDO ROSA VINHAL, matrícula nº 865087-01, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços e Obras Públicas, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do
ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra
situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de março de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Daniela dos Santos Anjo, Superintendente de Gestão de Pessoas, em
22/07/2025, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
28/07/2025, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 7433683 e o código CRC 76EB6529.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.18.000001399-5 SEI Nº 7433683v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 80/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de
2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº
3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 67/2025 (7294752), bem como o Despacho nº 1132/2025 (7294864),
ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.29.000017374-0.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora FLAVIA FARIA SARAIVA DE GOIAZ, matrícula nº 1208756-01, ocupante do cargo de Educador
Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade, correspondente a 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do
ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra
situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 de maio de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Daniela dos Santos Anjo, Superintendente de Gestão de Pessoas, em
22/07/2025, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
28/07/2025, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 7433768 e o código CRC 8B6E6259.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000017374-0 SEI Nº 7433768v1

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8287063&id_procedimento_atual=7791639&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000990&infra_hash=a8fe1b5439605b79904cb1859af05fca92d892d81b4b276468fd94686793050bb41a911dfd7153aaea2c52200b29ec207e325a1a3d717918310c341ad8f14b7a69b5d0c38a144baadb7236bb0eb4a585bd359b31e88c2af42d6240e8279d2505
https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8287063&id_procedimento_atual=7791639&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000990&infra_hash=a8fe1b5439605b79904cb1859af05fca92d892d81b4b276468fd94686793050bb41a911dfd7153aaea2c52200b29ec207e325a1a3d717918310c341ad8f14b7a69b5d0c38a144baadb7236bb0eb4a585bd359b31e88c2af42d6240e8279d2505
https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8287189&id_procedimento_atual=7791639&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000990&infra_hash=f1d4204ef9e7e49e6229f19124144c32ebb9958829167b0d4b28ec7fbf5f44c2b41a911dfd7153aaea2c52200b29ec207e325a1a3d717918310c341ad8f14b7a69b5d0c38a144baadb7236bb0eb4a585bd359b31e88c2af42d6240e8279d2505
https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8287189&id_procedimento_atual=7791639&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000990&infra_hash=f1d4204ef9e7e49e6229f19124144c32ebb9958829167b0d4b28ec7fbf5f44c2b41a911dfd7153aaea2c52200b29ec207e325a1a3d717918310c341ad8f14b7a69b5d0c38a144baadb7236bb0eb4a585bd359b31e88c2af42d6240e8279d2505


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Cadastro Geral de Fornecedores da Administração Municipal e
Publicação

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90002/2025

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA, com
apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, representada por seu titular, conforme Decreto
Municipal nº 16, de 1º de janeiro de 2025, torna público o adiamento da sessão pública de abertura da
Concorrência Eletrônica nº 90002/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
execução das obras e serviços de implantação do “Corredor Goiás – BRT Norte-Sul” – Trecho I, consistindo
na construção, reforma e ampliação de terminais de integração; construção de estações de embarque e
desembarque; implantação de obra de arte tipo trincheira; e tratamento viário urbano com canaleta
exclusiva para o sistema BRT e acessibilidade, todos pertencentes ao Sistema Integrado de Transportes
Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital
e seus Anexos.

A abertura, anteriormente prevista para o dia 27 de agosto de 2025, às 09h00, fica adiada para o dia 18 de
setembro de 2025 (quinta-feira), às 09h00, por motivo de interesse público.

Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: comissaosemad@goiania.go.gov.br.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração – SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 30/07/2025, às 11:38, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7542821 e o código CRC 96B8C0BB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.18.000001380-9 SEI Nº 7542821v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gerência de Planejamento

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº: 25.6.000006920-1

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA.

CONTRATADO: FASOL ENERGIA SOLAR, incrito no CNPJ sob o n. 23.569.047/0001-76.

FUNDAMENTOS: Este contrato se fundamenta na Lei 14.133/2021, art 75, inciso II.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos de ar condicionados, conforme especificações, quantitativos e condições previstos no Termo
de Referência e na proposta da CONTRATADA.

VIGÊNCIA:  A vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data da
assinatura.

VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$ 23.900,00 (Vinte de três mil e
novecentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   2025.1201.04.122.0028.2451.33903917.100.501 STN:
1500

 2025.1201.04.122.0028.2451.33903025.100.501 STN: 1500

(datado e assinado eletronicamente)
JOSÉ CARLOS DA SILVA
Diretor Administrativo

Portaria nº 1 de 13/01/2025

Goiânia, 28 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por José Carlos da Silva, Diretor
Administrativo, em 28/07/2025, às 11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7529543 e o
código CRC 6AEA7AB4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000006920-1 SEI Nº 7529543v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6720854
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6720854


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1519/2025

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000040666-9
Nº PROCESSO 92382988
INTERESSADO ARTALINO FERNANDO DA SILVA
INSCRIÇÃO IPTU 102.023.0036.000-9

ENDEREÇO

QUADRA 72 LOTE(S) 37-C BAIRRO SETOR LESTE VILA NOVA

LOGRADOURO VIELA CASTRO ALVES

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 37-C ÁREA (m²) 265,32m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE VIELA CASTRO ALVES 11,00m
FUNDO LOTE 37-B 11,00m
LADO DIREITO LOTE 37-A 24,12m
LADO ESQUERDO LOTE 37-E 24,12m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR LESTE VILA NOVA, APROVADA PELO DECRETO Nº 090-A,
DE 30/07/1.938;

- O TERRENO DESCRITO É PROCEDENTE DE ÁREA MAIOR DAS TRANSCRIÇÕES Nºs 660, 700 E 701, DA 3ª
CIRCUNSCRIÇÃO CONFORME A NARRATIVA FEITA EM CERTIDÃO DE RELATÓRIO, PEDIDO Nº 194.077, EMITIDA NO
DIA 19/05/2.025, PELO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

CERTIDÃO EM RELATÓRIO PEDIDO Nº 194.077 EMITIDO EM 19/05/2025 NA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 23 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 23/07/2025, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 28/07/2025, às 09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Vinícius Peixoto Trindade, Diretor de Planejamento e
Gestão Urbana, em 29/07/2025, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 29/07/2025, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7496634 e o código CRC 4E3AFF60.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000040666-9 SEI Nº 7496634v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1526/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000045862-6
Nº PROCESSO 92392344
INTERESSADO JOSÉ U DE FIGUEIREDO
INSCRIÇÃO IPTU 301.116.0042.000-4

ENDEREÇO

QUADRA  F-1 LOTE(S)  16 BAIRRO SETOR OESTE

LOGRADOURO RUA 9

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  16 ÁREA (m²) 617,75m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 9 14,00m
FUNDO LOTE 15 14,00m
LADO DIREITO LOTE 14 44,125m
LADO ESQUERDO LOTES 18-45, 43 E 41 44,125m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR OESTE, APROVADA PELO DECRETO Nº 71, DE 15/05/1.956;

- TRANSCRIÇÃO Nº 31.532, LIVRO 3-Z, FLS. 202, DE 27/06/1.955;

TRANSCRIÇÃO Nº  31.532 LIVRO 3-Z, FLS. 202, DE 27/06/1955 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

TRANSCRIÇÃO ANTERIOR Nº 22.328, DO EXTINTO CARTÓRIO DA ENTÃO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

PEDIDO Nº 194.973, EMITIDO EM 06/06/2025, NA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Decreto Pessoal publicado no Diário Oficial do Município - DOM, Edição n.º 8559, de 16/06/2025, pág. 23, foi nomeado Carlos Eduardo Meireles
Rezende, em caráter interino, para exercer a função de gerente.



Goiânia, 23 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 24/07/2025, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 24/07/2025, às 15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Vinícius Peixoto Trindade, Diretor de Planejamento e
Gestão Urbana, em 28/07/2025, às 07:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 28/07/2025, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7502098 e o código CRC 3807C802.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000045862-6 SEI Nº 7502098v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1527/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000048855-0
Nº PROCESSO 92397875
INTERESSADO ESPÓLIO DE LIDIO DE SOUZA BARBOSA
INSCRIÇÃO IPTU 202.194.0840.000-0

ENDEREÇO

QUADRA 9A LOTE(S) 45 BAIRRO SETOR AREIÃO II

LOGRADOURO
AVENIDA AREIÃO E AVENIDA BOTAFOGO

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 9A ÁREA (m²)  198,06m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA AREIÃO 5,82m
FUNDO LOTE 46 10,96m
LADO DIREITO LOTE 44 20,66m
LADO ESQUERDO AVENIDA BOTAFOGO 13,42m
CHANFRADO AVENIDA AREIÃO COM AVENIDA BOTAFOGO 7,83m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

  DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR AREIÃO II, APROVADA PELO DECRETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA Nº 720, DE09/04/2.002;

CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 113.086, DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 113.086 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Decreto Pessoal publicado no Diário Oficial do Município - DOM, Edição n.º 8559, de 16/06/2025, pág. 23, foi nomeado Carlos Eduardo Meireles
Rezende, em caráter interino, para exercer a função de gerente.

Goiânia, 23 de julho de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
23/07/2025, às 15:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 24/07/2025, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Vinícius Peixoto Trindade, Diretor de Planejamento e
Gestão Urbana, em 28/07/2025, às 07:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 28/07/2025, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7502606 e o código CRC 3C3AB668.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000048855-0 SEI Nº 7502606v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1529/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000048368-0
Nº PROCESSO 92396996
INTERESSADO ELOHIM PARTICIPAÇÕES EIRELI
INSCRIÇÃO IPTU 232.090.0124.000-9

ENDEREÇO

QUADRA S3 LOTE(S) 16 BAIRRO LOTEAMENTO ALPHAVILLE FLAMBOYANT

LOGRADOURO
RUA CAOBA

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 16 ÁREA (m²)  636,65m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA CAOBA D=17,50m
FUNDO LOTE 4 D=18,88m
LADO DIREITO LOTE 17 35,00m
LADO ESQUERDO LOTE 15 35,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO LOTEAMENTO ALPHAVILLE FLAMBOYANT, APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº 2.329, DE 18/12/2.000;

CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 54.197, DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 54.197 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Decreto Pessoal publicado no Diário Oficial do Município - DOM, Edição n.º 8559, de 16/06/2025, pág. 23, foi nomeado Carlos Eduardo Meireles
Rezende, em caráter interino, para exercer a função de gerente.

Goiânia, 23 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
25/07/2025, às 07:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 25/07/2025, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Vinícius Peixoto Trindade, Diretor de Planejamento e
Gestão Urbana, em 29/07/2025, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 29/07/2025, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7503227 e o código CRC 4E91A80B.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000048368-0 SEI Nº 7503227v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1533/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000048405-8
Nº PROCESSO 92397096
INTERESSADO DILEMOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 210.019.0082.001-8

ENDEREÇO

QUADRA  16 LOTE(S)  4 BAIRRO JARDIM DAS ESMERALDAS

LOGRADOURO
RUA CAMPO GRANDE COM AVENIDA BELA VISTA

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  4 ÁREA (m²)  426,51

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA CAMPO GRANDE 9,544
FUNDO LOTE 3 30,00
LADO DIREITO LOTE 5 30,00
LADO ESQUERDO AVENIDA BELA VISTA 9,544
CHANFRADO RUA CAMPO GRANDE COM AVENIDA BELA VISTA 8,998

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO BAIRRO JARDIM DAS ESMERALDAS, APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº  369 DE 15/08/1979 PELO O MUNICÍPIO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA. POR FORÇA DA LEI ESTADUAL N.º 15.403 DE 03/10/2005, ALTEROU AS DIVISAS MUNICIPAIS, PASSOU A INTEGRAR AO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA.

· CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 3.303 DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 3.303 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Decreto Pessoal publicado no Diário Oficial do Município - DOM, Edição n.º 8559, de 16/06/2025, pág. 23, foi nomeado Carlos Eduardo Meireles
Rezende, em caráter interino, para exercer a função de gerente.

Goiânia, 24 de julho de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Clésia de Jesus do Nascimento Oliveira, Assistente
Administrativa, em 28/07/2025, às 10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 29/07/2025, às 08:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Vinícius Peixoto Trindade, Diretor de Planejamento e
Gestão Urbana, em 29/07/2025, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 29/07/2025, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7507845 e o código CRC 77B2F5BA.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000048405-8 SEI Nº 7507845v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1534/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000050700-7
Nº PROCESSO 92401211
INTERESSADO NILVA GRACINDA DOS SANTOS
INSCRIÇÃO IPTU 321.088.0245.000-9

ENDEREÇO

QUADRA 2B LOTE(S) 07 BAIRRO ANHANGUERA

LOGRADOURO
RUA CASTRO ALVES

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 07 ÁREA (m²)  456,08m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA CASTRO ALVES 15,66m
FUNDO LOTE 11 16,02m
LADO DIREITO LOTE 06 28,69m
LADO ESQUERDO LOTE 08 28,90m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL DAS QUADRAS 02, 2A, 2B, 08, 8A, 8C E APMs 01, 02,

03, 04 E 05, DO BAIRRO ANHANGUERA, QUE É APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº 3.968, DE 14/08/2023.

CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 389.163, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 389.163 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Decreto Pessoal publicado no Diário Oficial do Município - DOM, Edição n.º 8559, de 16/06/2025, pág. 23, foi nomeado Carlos Eduardo Meireles
Rezende, em caráter interino, para exercer a função de gerente.

Goiânia, 24 de julho de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
25/07/2025, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 25/07/2025, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Vinícius Peixoto Trindade, Diretor de Planejamento e
Gestão Urbana, em 29/07/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 29/07/2025, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7508548 e o código CRC C8DFB37B.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000050700-7 SEI Nº 7508548v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1541/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000047543-1
Nº PROCESSO 92395567
INTERESSADO M4 CLÍNICA CARDIOVASCULAR LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 303.088.0312.000-4

ENDEREÇO

QUADRA  56 LOTE(S)  3 BAIRRO SETOR BUENO

LOGRADOURO AVENIDA T-2

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  3 ÁREA (m²)  750,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA T-2 15,00m
FUNDO LOTE 15 15,00m
LADO DIREITO LOTE 4 50,00m
LADO ESQUERDO LOTE 2 50,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

- DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR BUENO, APROVADA PELO DECRETO Nº 19, DE 28/01/1.951;

- CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 6.826, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMÓVEL Nº  6.826 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Decreto Pessoal publicado no Diário Oficial do Município - DOM, Edição n.º 8559, de 16/06/2025, pág. 23, foi nomeado Carlos Eduardo Meireles
Rezende, em caráter interino, para exercer a função de gerente.

Goiânia, 24 de julho de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 24/07/2025, às 14:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 24/07/2025, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Vinícius Peixoto Trindade, Diretor de Planejamento e
Gestão Urbana, em 28/07/2025, às 07:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 28/07/2025, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7513835 e o código CRC BE88A90F.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000047543-1 SEI Nº 7513835v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 1548/2025

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000041197-2
Nº PROCESSO 92383920
INTERESSADO DIVINA MARIA BARCELOS
INSCRIÇÃO IPTU 323.039.0229.000-6

ENDEREÇO

QUADRA 125 LOTE(S) 01 BAIRRO PARQUE AMAZÔNIA

LOGRADOURO RUA SÃO LUIZ COM A RUA CUIABÁ

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 01 ÁREA (m²) 514,40m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA SÃO LUIZ D=13,12m
FUNDO LOTE 26 5,00m+D=12,02m
LADO DIREITO LOTE 02 30,00m
LADO ESQUERDO RUA CUIABÁ 25,00m
CHANFRADO RUA SÃO LUIZ COM A RUA CUIABÁ 7,07m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

- DADOS EXTRAÍDO DA PLANTA URBANÍSTICA DO PARQUE AMAZÔNIA, APROVADA PELO DECRETO Nº 44, DE
31/01/1.955;

- CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 63.129, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMÓVEL 63.129 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Decreto Pessoal publicado no Diário Oficial do Município – DOM, Edição n.º 8.559, de 16/06/2025, pág. 23, foi nomeado Carlos Eduardo
Meireles Rezende, em caráter interino, para exercer a função de gerente.

Goiânia, 28 de julho de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 28/07/2025, às 08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 28/07/2025, às 10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Vinícius Peixoto Trindade, Diretor de Planejamento e
Gestão Urbana, em 29/07/2025, às 09:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 29/07/2025, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7527710 e o código CRC 634E20AB.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000041197-2 SEI Nº 7527710v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 828/2025

CERTIDÃO DE REMEMBRAMENTO Nº 43332/2025

O Secretário(a) Municipal de Eficiência, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023, Lei Complementar nº. 364, de
13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como considerando o contido no Projeto 43332/2025 de interesse
de BRASIL INCORPORAÇÃO 181 SPE LTDA;

RESOLVE

       Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento do (s) Lote(s) 15, 16, 17, 10, 14, nº Iptu (s) 30908203740006, 30908203360009,
30908203220002, 30908200510000, 30908203950000, da quadra 337, situados na (s) Rua C-145, Setor JARDIM AMERICA, nesta
capital, objeto das matrículas nº 368.142, 55.509, 21.367, 138.578, 368.141, do CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1.ª
CIRCUNSCRIÇÃO, com a finalidade de, após aprovado, passar a constituir o Lote LOTE 10-14/17 com as seguintes características e
confrontações:

1 - SITUAÇÃO ATUAL DO LOTE

LOTE 15 Área: 347.5 m²
Frente AVENIDA T-63: 11,00 m
Fundo LOTE1 6: 16,00 m
Lado direito LOTE 14: 22,50 m
Lado esquerdo RUAC-145: 17,50 m
Pela linha de chanfrado AVENIDA T-63 COM RUA C-145: 7,07 m

LOTE 16 Área: 489.5 m²
Frente RUA C-145: 10,00+4,24 m
Fundo LOTE 11: 13,00 m
Lado direito LOTE 14 E LOTE 15: 35,00 m
Lado esquerdo LOTE 17: 38,00 m

LOTE 17 Área: 494 m²
Frente RUA C-145: 13,00 m
Fundo LOTE 10: 13,00 m
Lado direito LOTE 16: 38,00 m
Lado esquerdo LOTE 18: 38,00 m

LOTE 10 Área: 494 m²
Frente RUA C-143: 13,00 m
Fundo LOTE 17: 13,00 m
Lado direito LOTE 09: 38,00 m
Lado esquerdo LOTE11: 38,00 m

LOTE 14 Área: 427.5 m²
Frente AVENIDA T-63: 19,00 m



Fundo LOTE 16: 19,00 m
Lado direito LOTE 13: 22,50 m
Lado esquerdo LOTE 15: 22,50 m

2 - SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO

LOTE LOTE 10-14/17 Área: 2252.5 m²
Frente AVENIDA T-63: 25,00 m
Fundo LOTES 9 E 18: 76,00 m
Lado direito RUA C-143, LOTES 11 E 13: 13,00 + 38,00 + 43,00 m Lado esquerdo RUA C-145 : 20,00 + 4,24 +23,00 m
Pela linha de chanfrado AVENIDA T-63 COM RUAC-145: 7,07 m

       Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis
competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº 6.766/1979, devendo ser
protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente;

II- Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o caso.

  Art. 2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 30 dia (s) do mês de Julho de 2025.

Fernando Antônio Ribeiro Peternella
Secretário Municipal de Eficiência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 30/07/2025, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7548873 e o código CRC C1147737.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000004476-4 SEI Nº 7548873v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 832/2025

CERTIDÃO DE REMEMBRAMENTO Nº 42684/2024

O Secretário(a) Municipal de Eficiência, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023, Lei
Complementar nº. 364, de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como considerando o contido no
Projeto 42684/2024 de interesse de JMC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA;

RESOLVE

        Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento do(s) Lote(s) 02, 01, nº Iptu(s) 32302302340003, 32302302750007, da quadra
128 , situados na(s) RUA DO SAMBURÁ COM AVENIDA PADRE ORLANDO MORAES - JARDIM ATLÂNTICO, nesta
capital, objeto das matrículas nº 47.040, 61.236, do CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO ,
com a finalidade de, após aprovado, passar a constituir o Lote 01/02 com as seguintes características e confrontações:

1 - SITUAÇÃO ATUAL DO LOTE

LOTE 02 Área: 420 m²
Frente RUA DO SAMBURÁ: 14,00 m
Fundo LOTE 27: 14,00 m
Lado direito LOTE 01: 30,00 m
Lado esquerdo LOTE 03: 30,00 m

LOTE 01 Área: 407.5 m²
Frente RUA DO SAMBURÁ: 9,00 m
Fundo LOTE 28: 14,00 m
Lado direito AVENIDA PADRE ORLANDO MORAES: 25,00 m
Lado esquerdo LOTE 02: 30,00 m
Pela linha de chanfrado RUA DO SAMBURÁ COM AVENIDA PADRE ORLANDO MORAES: 7,07 m

2 - SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO

LOTE 01/02 Área: 827.5 m²
Frente RUA DO SAMBURÁ: 23,00 m
Fundo LOTES 27 E 28: 28,00 m
Lado direito AVENIDA PADRE ORLANDO MORAES: 25,00 m
Lado esquerdo LOTE 03: 30,00 m
Pela linha de chanfrado RUA DO SAMBURÁ COM AVENIDA PADRE ORLANDO MORAES: 7,07 m



        Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis
competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº 6.766/1979, devendo ser
protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente;

II- Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o caso.

  Art. 2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 30 dia (s) do mês de Julho de 2025.

Fernando Antônio Ribeiro Peternella
Secretário Municipal de Eficiência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 30/07/2025, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7549930 e o código CRC 652533FC.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000004479-9 SEI Nº 7549930v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 833/2025

CERTIDÃO DE REMEMBRAMENTO Nº 44255/2025

        O Secretário(a) Municipal de Eficiência, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023, Lei
Complementar nº. 364, de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como considerando o contido
no Projeto 44255/2025 de interesse de SPE HAVEN 62 LTDA;

RESOLVE

       Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento do(s) Lote(s) 27, 28, nº Iptu(s) 30405902070006, 30405902200007, da
quadra S15 , situados na(s) RUA T 62, SETOR BELA VISTA, nesta capital, objeto das matrículas nº 150609, 88282, do
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA, com a finalidade de, após aprovado, passar a constituir
o Lote 27/28 com as seguintes características e confrontações:

1 - SITUAÇÃO ATUAL DO LOTE

LOTE 27 Área: 448.5 m²
Frente RUA T-62: 13,00 m
Fundo LOTES 2 E 24: 13,00 m
Lado direito LOTE 28: 34,50 m
Lado esquerdo LOTE 25/26: 34,50 m

LOTE 28 Área: 448.5 m²
Frente RUA T-62: 13,00 m
Fundo LOTES 2: 13,00 m
Lado direito LOTE 1: 34,50 m
Lado esquerdo LOTE 27: 34,50 m

2 - SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO

LOTE 27/28 Área: 897 m²
Frente RUA T-62: 26,00 m
Fundo LOTES 2 E 24: 26,00 m
Lado direito LOTE 1: 34,50 m
Lado esquerdo LOTE 25/26: 34,50 m



         Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no Cartório de Registro de
Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº 6.766/1979,
devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente;

II- Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o caso.

  Art. 2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 30 dia (s) do mês de Julho de 2025.

Fernando Antônio Ribeiro Peternella
Secretário Municipal de Eficiência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella,
Secretário Municipal de Eficiência, em 30/07/2025, às 10:53, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7550404 e o código CRC
8F531BB7.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000004482-9 SEI Nº 7550404v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 11411/2025

Processo nº 25.24.000010633-8

Nome: Departamento Assistencial do Centro Espírita Ismael/Creche Espírita Maria Dolores

Assunto: Acordo de Cooperação

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 447/2025 (7314953), da Chefia da Advocacia Setorial,
resolvo ratificar a Justificativa nº 331/2025  (7099364), da Diretoria de Administração Educacional, e AUTORIZAR a
celebração do Acordo de Cooperação nº 029/2025, a ser celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação-SME, e o Departamento Assistencial do Centro Espírita Ismael, que visa ao
funcionamento da Creche Maria Dolores.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 25/07/2025, às 09:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7378584 e o código CRC 8A8460EB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000010633-8 SEI Nº 7378584v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 11462/2025

Processo nº 25.24.000002218-5

Nome: Instituto EcomAmor

Assunto: Acordo de Cooperação

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 476/2025 (7353461), da Chefia da Advocacia Setorial,
resolvo ratificar a Justificativa nº 347/2025  (7141468), da Diretoria de Administração Educacional, e AUTORIZAR a
celebração do Acordo de Cooperação nº 036/2025, a ser pactuado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação-SME, e o Instituto EcomAmor, que visa o desenvolvimento do Projeto Semeando Futuros
em 6 (seis) unidades educacionais pertencentes à Rede Municipal de Educação de Goiânia.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 25/07/2025, às 09:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7390486 e o código CRC 7718BE5F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000002218-5 SEI Nº 7390486v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO POR INDENIZAÇÃO Nº 221/2025

PROCESSO SEI nº: 24.24.000038655-6

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADO(A): CAMILA FERNANDES DOS SANTOS
OBJETO: Processo de indenização por dias trabalhados pelo contratado(a), por força do Edital de Convocação nº 008/2024, referente ao
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 – Edital nº001/2024, o qual foi tornado sem efeito consoante documentação acostada nos
autos do Processo SEI nº 2424000038441-3 e 24.24.000033708-3.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 149 da Lei n. 14.133/2021, bem como o decidido nos autos do Proc. Administrativo SEI nº
24.24.000038655-6.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente a R$1.454,77 (um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro
reais e setenta e sete centavos), referente aos dias trabalhados entre o período de 9 a 22 de agosto de 2024, devidamente apurado na
forma da cláusula anterior, decorrente da execução de serviço ou entrega de bem sem previsão contratual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COMPACTADA Nº: 202517500138
LOCAL E DATA: Goiânia, data da assinatura eletrônica

Goiânia, 27 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 08/07/2025, às 18:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6987194 e o código CRC 7EEC25BB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000038655-6 SEI Nº 6987194v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Secretaria Geral

NOTIFICAÇÃO

Notificado: Associação Sócio Cultural e Desportiva do Estado de Goiás
Representante Legal: Sra. Luisa Carolina Z. R. Pérsico
CNPJ: 08.922.926/0001-46
Endereço: Av. do Comércio, nº 25, Ed. Concept Office, Sala 808, Vila Maria José, CEP 74815-457 –
Goiânia/GO
Processo SEI nº: 23.26.000001013-0

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por meio de seu titular, legalmente
constituído pelo Decreto nº 17, de 1º de janeiro de 2025, NOTIFICA a Associação Sócio Cultural e
Desportiva do Estado de Goiás para que tome ciência e adote as providências necessárias, conforme
determinação da Controladoria Geral do Município (CGM), expressa no Despacho nº 262/2025, nos
autos do processo de prestação de contas do Termo de Fomento nº 068/2023, tendo em vista a
constatação de emissão de ordens de serviço e notas fiscais com datas posteriores à vigência do
referido Termo.

Nos termos do Despacho nº 262/2025 – CGM, foi requerido que esta Associação
apresente o Termo Aditivo de prorrogação do Termo de Fomento 068/2023 ou que seja ressarcida a
importância de R$ 118.480,00 (cento e dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais).

Dessa forma, notificamos oficialmente a   Associação Sócio Cultural e Desportiva do
Estado de Goiás para que adote as providências que julgar cabíveis, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, sob pena de restituição dos valores ao erário.

Goiânia, 29 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Alberto Sardinha Bites,
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, em 29/07/2025, às 12:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7541559 e
o código CRC 2BD306D7.

Avenida do Cerrado, 999, APM09 -
Bloco B, Térreo, Palácio das Campinas Venereando de Freitas Borges - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000001013-0 SEI Nº 7541559v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 198, 16 DE JULHO DE 2025

Instaura processo de sindicância e dá
outras providências.

A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, conferidas por meio da edição da Lei Complementar nº
335, de 01 de janeiro de 2021 e Decreto nº 046, de 07 de janeiro de 2021, e

Considerando as atribuições legais da Controladoria-Geral do Município (CGM)
como órgão central responsável pela gestão do Sistema de Controle Interno, Sistema
Anticorrupção e Sistema de Correição no âmbito do Poder Executivo Municipal, conferidas
através da Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021;

Considerando as informações fornecidas pela Controladoria-Geral do Município
(CGM) acerca da abertura do Processo SEI nº 25.7.000001381-5, que, conforme o relato,
resultou na realização de uma auditoria com o objetivo de avaliar a eficácia na execução do
Contrato nº 350/2022, firmado entre o Município de Goiânia por meio da Secretaria Municipal
de Saúde e a empresa LOC-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, posteriormente foi
encaminhado o relatório de auditoria correspondente, juntamente com uma recomendação
clara para a instauração de procedimento de sindicância, visando identificar a responsabilidade
do gestor e do fiscal do contrato, diferenciando as condutas e quantificando eventuais prejuízos
ao erário público.

Considerando a necessidade de máxima celeridade na tramitação do feito, tendo
em vista que as informações apuradas no âmbito da sindicância são essenciais para subsidiar a
atuação daquela Controladoria-Geral e assegurar o fiel cumprimento das normas de
integridade, legalidade e proteção ao patrimônio público;

Considerando o que disciplina a Lei Complementar nº 011 de 11 de maio de
1992, especialmente seus Arts. 145 e 148, que tratam da responsabilidade administrativa por
exercício irregular das atribuições no desempenho do cargo efetivo ou em comissão.

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar processo de sindicância investigativa, para apurar a
responsabilidade do gestor e do fiscal do Contrato n.º 350/2022, celebrado entre o Município
de Goiânia, com a interveniência da Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa LOC-SERVICE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, individualizando as condutas e mensurando eventual dano ao
erário, conforme recomendação da auditoria realizada no âmbito do Processo SEI n.º
25.7.000001381-5, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos
trabalhos.



Parágrafo único. A presente Sindicância terá caráter investigatório, permitindo a
coleta de provas, a oitiva dos envolvidos e a elucidação dos fatos para determinar a existência
de infração administrativa e a autoria, podendo, conforme apuração dos fatos, resultar em
aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, ou na instauração
de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º - A Comissão competente para conduzir os trabalhos será a Comissão
Permanente de Sindicância da Superintendência de Administração e Gestão de Pessoas,
designada pelas Portarias nº 159/2021 e nº 306/2022, composta pelos seguintes servidores
membros:

I - João Pedro Lopes de Carvalho, matrícula nº 1092090-01, Presidente;

II - Maxwell Ângelo de Carvalho, matrícula nº 862487-01, Secretário.

III - Maria Nélia Ferreira Martins Nunes, matrícula nº 680214-01, Membro Titular.

Art. 3º - A Comissão exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da
Administração, conforme artigo 170, da Lei Complementar nº 011/1992, bem como assegurado
a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º - A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e
conclusivo, em que resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, que se
baseou para formar sua convicção, devendo ser observada a Lei Complementar nº 011/1992 na
parte que regulamentada a matéria.

Art. 5º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60
(sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 28/07/2025, às 16:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7447537 e o código CRC 656A8E8C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000003401-4 SEI Nº 7447537v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Gerência de Projetos e Convênios

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 3, 28 DE JULHO DE 2025

A Comissão de Monitoramento e Avaliação constituída pela Portaria nº 116, de 29 de agosto de 2023
(2453917), rerratificada pela Portaria nº 148, de 03 de setembro de 2024 (5068469), homologa os
Relatórios de Monitoramento e Avaliação, abaixo relacionados, em observância ao artigo 59 da Lei nº
13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015, e ao parágrafo 5º do artigo 34 da Instrução Normativa
nº 001/2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 7593 de 13 de julho de 2021
(https://www.goiania.go.gov.br/Download/legislacao/diariooficial/2021/do_20210713_000007593.pdf).

QUADRO 1 - RELAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO APRECIADOS PELA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO

Nº Organização da Sociedade Civil Data do Relatório Data da Visita Institucional Processo
01 Relatório 243 - Associação Polivalente São José (APSJ) 28/07//2025 Não se aplica 79696366/2019 / 23.10.000003750-0

APONTAMENTOS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

a) No processo SEi nº 24.10.000001914-0, no Relatório M&A ago/2024 (ev. 7532668) 

Onde se lê:

23.10.000004964-8

Leia-se:

24.10.000001914-0

A estrutura administrativa da SEMASDH possui uma área específica, com técnicos que desenvolvem atribuições precípuas, para a
análise da prestação de contas, cujo processo tramita em outras instâncias, inclusive de controle interno, além do órgão fiscalizador da política de
Assistência Social, o Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia - CMASGyn. Motivo pelo qual, os gestores de parcerias não emitem
relatório final de prestação de contas, mas dedicam-se aos relatórios de monitoramento e avaliação. Ademais, na municipalidade os/as
gestores/gestoras nomeados/nomeadas compõem um banco de especialistas, formados por técnicos das áreas afins aos serviços, programas e
ações ofertados pelas Organizações da Sociedade Civil (OSCs) parceiras.

Goiânia, 28 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Karine Marques Rodrigues Teixeira, Analista em Assuntos Sociais, em 28/07/2025, às
17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sara Izabel de Lima, Educadora Social, em 29/07/2025, às 13:36, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7536521 e o código CRC D3287519.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.10.000003066-6 SEI Nº 7536521v1

https://www.goiania.go.gov.br/Download/legislacao/diariooficial/2021/do_20210713_000007593.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/Download/legislacao/diariooficial/2021/do_20210713_000007593.pdf


Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 831, DE 30 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia e do que mais consta do processo SEI Nº 24.24.000030635-8,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora MARIA DE LOURDES SOARES, matrícula nº 481238-01, inscrita no CPF
sob o nº xxx.581.501-xx, no cargo de Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “M”, por ter implementado todos
os requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 7.065,38 (sete mil, sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos);
Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (4): R$ 2.826,15 (dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e quinze
centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 2.119,61 (dois mil, cento e dezenove reais e sessenta e um centavos), a
serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia – FUNFIN (CNPJ: 31.710.983/0001-83) e revistos na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme
previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de julho de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 30/07/2025, às
11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7543847 e o
código CRC B3833842.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000030635-8 SEI Nº 7543847v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 832, DE 30 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV,
no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, inciso I, § 8º, da Constituição Federal de 1988, e art.
102, §3º da Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos termos do processo SEI Nº 23.5.000036298-7,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora ANA PAULA DO NASCIMENTO MENDONCA, no cargo de Agente de Apoio
Educacional, Classe T01, Nível “E”, matrícula nº 1020439-01, inscrita no CPF sob o n.º xxx.320.891-xx, por ter implementado os
requisitos para aposentadoria por invalidez proporcional.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão de
15,38/30 avos, correspondente ao tempo de contribuição de 15 (quinze) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias, calculados
pela média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições à
Previdência, no Valor Total de: R$ 838,38 (oitocentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos) mensais, a serem pagos pelo
Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e reajustados para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição
Federal de 1988.

Art. 2º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, a aposentada em
tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo do
GOIANIAPREV.

Art. 3º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo
vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de julho de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 30/07/2025, às 11:20, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7538427 e o código CRC 8CEE0656.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000036298-7 SEI Nº 7538427v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 833, DE 30 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no 40, §1º, inciso III, alínea “a”, c/§§ 3º, 8º e
17º, da Constituição Federal, na forma da Lei 10.887/2004, c/c art. 104 da LC nº 312/18, que reestrutura o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos termos do processo SEI Nº
24.24.000041277-8,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora JACI CARDOSO MENDES DE SOUZA, matrícula nº 599840-06, inscrita no
CPF sob o n.º xxx.180.711-xx, no cargo de Profissional de Educação II, Grau P03, Padrão “H”, por ter implementado os
requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais calculados
pela média aritmética de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base de contribuições à
Previdência, "provento de parcela única" no Valor Total de: R$ 5.837,75 (cinco mil, oitocentos e trinta e sete reais e
setenta e cinco centavos) mensais, a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia –
FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e, a serem revistos para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de julho de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 30/07/2025, às
11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7538550 e o código
CRC A3F51D31.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000041277-8 SEI Nº 7538550v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 834, DE 30 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia e do que mais consta do processo SEI Nº 23.20.000003807-3,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora MARCIA REGINA INACIO GONCALVES, matrícula nº 185027-01, inscrita no
CPF sob o nº xxx.043.671-xx, no cargo de Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “Q”, por ter implementado
todos os requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 11.132,99 (onze mil, cento e trinta e dois reais e noventa e nove
centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (6): R$ 6.679,79 (seis mil, seiscentos e setenta e nove reais e
setenta e nove centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 3.339,90 (três mil, trezentos e trinta e nove reais e
noventa centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia – FUNFIN (CNPJ:
31.710.983/0001-83) e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda
Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de julho de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 30/07/2025, às
11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7548326 e o código
CRC 45D69ED6.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000003807-3 SEI Nº 7548326v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 835, DE 30 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, §1º, inciso III, “b”, §§3º, 8º e 17º,
da Constituição Federal de 1988, e na Lei Federal nº 10.887/2004 e do artigo 106, da Lei Complementar Municipal n.º
312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,
nos termos do processo SEI Nº 23.24.000032759-7,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora MARIA ANGELA LIMA DE OLIVEIRA AZEVEDO, matrícula nº 259314-02,
inscrita no CPF sob o n.º xxx.007.011-xx, no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “D”, por ter
implementado os requisitos para aposentadoria voluntária proporcional.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão
de 19,62/30 avos – correspondente ao tempo de contribuição de 19 (dezenove) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete)
dias, calculados pela média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como
base de contribuições à Previdência, provento de parcela única no Valor Total de: R$ 2.826,48 (dois mil, oitocentos e
vinte e seis reais e quarenta e oito centavos) mensais, a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de
Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e a serem revistos para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor
real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Provento de parcela única

Goiânia, 30 de julho de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 30/07/2025, às
11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7549182 e o código
CRC 1750B4CE.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000032759-7 SEI Nº 7549182v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 836, DE 30 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia e do que mais consta do processo SEI Nº 23.24.000031344-8,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora SILVIA HELENA DE SOUZA, matrícula nº 274100-01, inscrita no CPF sob o nº
xxx.830.961-xx, no cargo de Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “J”, por ter implementado todos os requisitos
para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 6.465,81 (seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um
centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (5): R$ 3.232,91 (três mil, duzentos e trinta e dois reais e
noventa e um centavos); Adicional de Titularidade (30%): R$ 1.616,45 (um mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta e
cinco centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 2.037,02 (dois mil, trinta e sete reais e dois centavos), a serem pagos por
meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia – FUNFIN (CNPJ: 31.710.983/0001-83) e revistos na mesma proporção e
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da
Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de julho de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 30/07/2025, às
11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7549191 e o código
CRC D721D1C4.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000031344-8 SEI Nº 7549191v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 90, 28 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, bem como Decreto nº
359, de 20 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno desta Agência,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o Art. 2º, da Portaria nº 75, 24 de junho de 2025, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º - Designar para atuar como GESTOR DE CONTRATO e FISCAL DE CONTRATO os servidores
abaixo listados, lotados nesta AGENCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA, para acompanhar, fiscalizar e gerir
a execução dos objetos pactuados:”

PACTO INSTITUTO/EMPRESA GESTOR DO CONTRATO FISCAL DO CONTRATO

TERMO DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA nº 001/2021

DIRETORIA GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA-DGAP

CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

DANIEL HENRIQUE DE SOUZA,
Matrícula: 104777901; CPF 424.074.941-
72 (Fiscal Técnico).
OCIRENE FERREIRA DA SILVA.
Matrícula: 1101048; CPF: 863.989.381-
00. (Fiscal Administrativo)

CONTRATO nº 001/2025 EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA

CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

DORIENE CRISTINE NOLETO.
Matrícula: 68307801; CPF: 896.979.951-
68.

CONTRATO nº 027/2022 GENESIS COMÉRCIO E
MANUTENÇÕES LTDA ME

CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

SERGIO HENRIQUE VIEIRA DA
CUNHA. Matrícula: 896187-01; CPF:
011.510.041-54.

CONTRATO nº 044/2023 PHENÍCIA ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA

CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

MARIA DAS GRAÇAS FARIAS DE
SOUZA. Matrícula: 89158401; CPF:
229.218.935-68.

CONTRATO nº 068/2021 PHENÍCIA ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA

CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

MARIA DAS GRAÇAS FARIAS DE
SOUZA. Matrícula: 89158401; CPF:
229.218.935-68.

CONTRATO nº 004/2025 GOIÁS PLAYGROUNDS LTDA CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

EDUARDO SOUZA DA SILVA OTTO,
Matrícula: 925209-01, CPF: 898.828.061-
04.

CONTRATO nº 004/2025 GOIÁS PLAYGROUNDS LTDA CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

EDUARDO SOUZA DA SILVA OTTO,
Matrícula: 925209-01, CPF: 898.828.061-
04.

CONTRATO nº 003/2025 LC COMÉRCIO DE BRINQUEDOS
LTDA

CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

EDUARDO SOUZA DA SILVA OTTO,
Matrícula: 925209-01, CPF: 898.828.061-
04.

CONTRATO nº 002/2025 SANEAMENTO DE GOIÁS S/A –
SANEAGO

CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

RAFAEL CONRADO JACINTHO.
Matrícula: 16750902; CPF: 472.251.571-
91.

CONTRATO nº 007/2020 BKM COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

CHARLES CASAS DE
QUADROS. Matrícula: 1620550;
CPF: 159.965.492-04.

ALISSON BATISTA MENDES.
Matrícula: 90159801; CPF: 587.388.431-
53.

Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação e terá vigência até o efetivo
vencimento dos Pactos, seus aditivos e suas garantias quando houver.



CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 30/07/2025, às 08:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7530268 e o código CRC DCEB0725.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000003546-0 SEI Nº 7530268v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Secretaria Geral

TERMO AUTORIZATIVO Nº 9/2025

Considerando a veracidade dos documentos emitidos pela Administração Pública, os quais constam no processo
SEI nº 25.17.000003690-4, acato o Parecer Jurídico nº 508/2025, emitido pela Chefia da Advocacia Setorial desta Agência e o
Parecer Jurídico nº 3441/2025, exarado pela Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos, da Procuradoria Geral do
Município, e AUTORIZO o prosseguimento do processo para prorrogação, por mais 12 (doze) meses, com cláusula expressa de
resolução por mudança da sede da Agência Municipal do Meio Ambiente, do Contrato de Locação de Imóvel nº 068/2021.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Goiânia, 30 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 30/07/2025, às 08:55, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7548801 e o código CRC EBE62D82.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000003690-4 SEI Nº 7548801v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 244/2025

Com base nas informações contidas no Despacho nº 1316/2025, da Gerência de Planejamento,
Finanças e Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022, da Procuradoria Geral do
Município e Parecer Jurídico 1901/2025, nos autos do processo de nº 25.14.000003094-7,  AUTORIZO  a
realização da despesa para pagamento das Faturas n. 7175097 E 7175125 com o reconhecimento da divida no
valor total de  R$ 6.640,00 (seis mil seiscentos e quarenta reais), referente aos meses de janeiro e março de
2025, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS pelo(a)
credenciado(a),   HENRIQUE DA MATA, inscrito CPF: 618.669.031-87,   sem cobertura contratual,  sendo o
processo referenciado nos art. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

PAULO HENRIQUE RODRIGUES SILVA
Presidente – IMAS

Goiânia, 29 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/07/2025, às
11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7538331 e o código CRC
CAC963C7.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000003094-7 SEI Nº 7538331v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 245/2025

Com base nas informações contidas no Despacho nº 1297/2025, da Gerência de Planejamento,
Finanças e Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022, da Procuradoria Geral
do Município e Parecer Jurídico 1898/2025, nos autos do processo de nº 25.14.000003087-4, AUTORIZO  a
realização da despesa para pagamento das Faturas n. 7152549, 7152577 e 7152600, com o reconhecimento
da divida no valor total de R$ 4.482,00 (quatro mil quatrocentos e oitenta e dois reais), referente aos meses
de janeiro, fevereiro e  março de 2025, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS pelo(a) credenciado(a), NATAL DO NASCIMENTO PINTO FILHO, inscrito CPF: 423.911.131-
53, sem cobertura contratual, sendo o processo referenciado nos art. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

PAULO HENRIQUE RODRIGUES SILVA
Presidente – IMAS

Goiânia, 29 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente
do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em
29/07/2025, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7538900 e o código
CRC B090CC09.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000003087-4 SEI Nº 7538900v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 247/2025

Com base nas informações contidas no Despacho nº 1542/2025,   da Gerência de Planejamento,
Finanças e Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022, da Procuradoria Geral do
Município e Parecer Jurídico 1926/2025, nos autos do processo de nº 25.14.000004055-1,  AUTORIZO  a
realização da despesa para pagamento das Notas Fiscais n. 1451 e 1452, com o reconhecimento da divida no
valor total de R$ 10.846,85 (dez mil oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), referente ao
mês de fevereiro e março de 2025,  quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS pelo prestador INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
04.431.346/0001-03,    sem cobertura contratual, sendo o processo referenciado nos art. 131 e 149 da Lei
14.133/2021.

PAULO HENRIQUE RODRIGUES SILVA
Presidente – IMAS

Goiânia, 29 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/07/2025, às
14:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7542425 e o código CRC
5A6C5D9C.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004055-1 SEI Nº 7542425v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 249/2025

Com base nas informações contidas no Despacho nº 276/2025,    da Gerência de Apoio
Administrativo e de Pessoal e com subsídio no Parecer Jurídico 1932/2025, nos autos do processo de nº
25.14.000004724-6,  AUTORIZO  a realização da despesa para pagamento da Nota Fiscal n. 1292,  com o
reconhecimento da divida no valor total de R$ 216.317,68 (duzentos e dezesseis mil trezentos e dezessete reais
e sessenta e oito centavos),  referente ao período de 01/02/2025 a 02/07/2025 (152) dias, quando houve a
prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS pelo prestador  IRSOL
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.032.653/0001-62,    sem cobertura
contratual, sendo o processo referenciado nos art. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

PAULO HENRIQUE RODRIGUES SILVA
Presidente – IMAS

Goiânia, 29 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/07/2025, às
15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 7544643 e o código CRC
FBA34F89.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000004724-6 SEI Nº 7544643v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 979/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador   FERNANDA DOS REIS BORGES, inscrito CPF:
928.457.541-91, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23,
por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com sede em
Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR:  FERNANDA DOS REIS BORGES, inscrito CPF: 928.457.541-91
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas de n.º
º7172265, 7172298 e 7172315,  referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2025, no valor de R$ 4.573,20 (quatro mil quinhentos
e setenta e três reais e vinte centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem
cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149  e  art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI
nº 25.14.000002872-1.

Paulo Henrique Rodrigues Silva
Presidente – IMAS

Decreto n.º 18 de 1º/01/2025

Goiânia, 21 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 21/07/2025, às 14:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7474143 e o código CRC 12465224.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002872-1 SEI Nº 7474143v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1052/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  LABORATÓRIO BARROS TERRA
LTDA,  CNPJ nº  02.081.131/0001-76, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a
serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS,  INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor
Central, inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR:  LABORATÓRIO BARROS TERRA LTDA,  CNPJ n.º  02.081.131/0001-76;  FREDERICO CAETANO
RESENDE sob o CPF n.º 827.280.971-00 – Representante Legal.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Nota
Fiscal de n.º 5083  referente ao mês de janeiro de 2025, no valor de R$ 21.484,69 (vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e
quatro reais e sessenta e nove centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do
IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º
14.133/2021, especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do
Processo SEI nº 25.14.000002985-0.

Paulo Henrique Rodrigues Silva
Presidente – IMAS

Decreto n.º 18 de 1º/01/2025

Goiânia, 25 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 25/07/2025, às
15:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7524939 e o código CRC F8C14FE2.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002985-0 SEI Nº 7524939v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1059/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador ADMA CAVALCANTE TONHÁ, inscrito(a) no CPF sob
nº 486.530.981-00, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23,
por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com sede em
Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR:  ADMA CAVALCANTE TONHÁ, inscrito(a) no CPF sob nº 486.530.981-00
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas de n.º
7042402, 7042410 e 7042423,   referente aos meses de  janeiro, fevereiro e março de 2025, no valor de R$2.266,00 (dois mil duzentos e
sessenta e seis reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149  e  art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000002794-6.

Paulo Henrique Rodrigues Silva
Presidente – IMAS

Decreto n.º 18 de 1º/01/2025

Goiânia, 28 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/07/2025, às 11:54, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7531449 e o código CRC 5E772694.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002794-6 SEI Nº 7531449v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1063/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador  LUCIANA FALEIRO MARQUES, inscrito(a) no
CPF sob nº 688.602.691-72, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23,
por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com sede em
Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR: LUCIANA FALEIRO MARQUES, inscrito(a) no CPF sob nº 688.602.691-72
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas de n.º
7068050, 7068095 e 7068127,  referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2025, no valor de R$ 14.036,40 (quatorze mil trinta e
seis reais e quarenta centavos) quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149  e  art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000003033-5.

Paulo Henrique Rodrigues Silva
Presidente – IMAS

Decreto n.º 18 de 1º/01/2025

Goiânia, 28 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/07/2025, às 11:54, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 7532984 e o código CRC C8BD8D93.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000003033-5 SEI Nº 7532984v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1065/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador ROSIRLEY MARTINS DO CARMO SOUSA,
inscrito(a) no CPF sob nº 979.806.681-20, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços
prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia  –  Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central,  inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR: ROSIRLEY MARTINS DO CARMO SOUSA, inscrito(a) no CPF sob nº 979.806.681-20
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas de n.º
7080509 e 7080547  referente aos meses de fevereiro e março de 2025, no valor de R$9.175,20 (nove mil cento e setenta e cinco reais e
vinte centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149  e  art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000002968-0

Paulo Henrique Rodrigues Silva
Presidente – IMAS

Decreto n.º 18 de 1º/01/2025

Goiânia, 28 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/07/2025, às 11:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 7533555 e o código CRC AEAAC01C.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002968-0 SEI Nº 7533555v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1066/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador   WALDER CRUVINEL DE CASTRO,
inscrito(a) no CPF sob nº 014.509.561-49, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços
prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia  –  Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central,  inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR:  WALDER CRUVINEL DE CASTRO, inscrito(a) no CPF sob nº 014.509.561-49
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas de
n.º7084161 e 7084169,   referente aos meses de   janeiro e fevereiro de 2025, no valor de   R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais),
quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149  e  art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000002883-7

Paulo Henrique Rodrigues Silva
Presidente – IMAS

Decreto n.º 18 de 1º/01/2025

Goiânia, 28 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/07/2025, às 11:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 7534499 e o código CRC 850F981A.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000002883-7 SEI Nº 7534499v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 1067/2025 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  FABRIZZIO PINHEIRO CAVALCANTE,
inscrito(a) no CPF sob nº 710.622.621-15 que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços
prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia  –  Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central,  inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;
CONTRATADO/PRESTADOR: FABRIZZIO PINHEIRO CAVALCANTE, inscrito(a) no CPF sob nº 710.622.621-15
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas de n.º
7040567 E 7040610,  referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2025, no valor de R$ 6.271,04 (seis mil duzentos e setenta e um reais
e quatro centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149  e  art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI
nº 25.14.000003069-6.

Paulo Henrique Rodrigues Silva
Presidente – IMAS

Decreto n.º 18 de 1º/01/2025

Goiânia, 28 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Silva, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/07/2025, às 11:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 7535113 e o código CRC FF039107.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000003069-6 SEI Nº 7535113v1
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PORTARIA Nº 942/2025 – PR/DIRAF 

EMPREGADO PÚBLICO. ACORDO 
EXTRAJUDICIAL. DESVIO DE FUNÇÃO. 
IRREGULARIDADE FORMAL E MATERIAL. 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SIGILO. 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social da 
Companhia; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Conclusivo nº 09/2025-CI/COMURG, oriundo de 
Apuração Preliminar, no qual se apontou elementos indiciários de autoria e materialidade de 
infrações disciplinares supostamente praticadas pelo(a) empregado(a) público(a) investigado(a) no 
Processo SEI nº 25.30.000002595-5; e 

CONSIDERANDO os fatos investigados em Apuração Preliminar, mormente a celebração 
de acordo extrajudicial que resultou no pagamento de valores expressivos em desconformidade com 
os trâmites legais e regimentais, incluindo vícios formais e materiais, ausência de manifestação 
prévia de setores técnicos obrigatórios, e possíveis afrontas aos princípios da legalidade, 
impessoalidade e moralidade administrativa; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração mais aprofundada dos fatos, assegurando-se 
ao investigado o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal; 

RESOLVEM: 

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 013/2025, sob o número do 
Processo SEI nº 25.30.000013141-0/2025, com a finalidade de apurar, no prazo legal, a eventual 
responsabilidade funcional do empregado público envolvido nas possíveis práticas de transgressões 
disciplinares, previstas notadamente no art. 482, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ da CLT. 

Art. 2º. Designar a Segunda Comissão Especial de Ética e Disciplinar da COMURG para conduzir 
o presente PAD, composta pelos seguintes membros:

I. JOAQUIM CUSTÓDIO DA CRUZ, matrícula nº 914134-01 - Presidente; 

II. LUZIA APARECIDA DOURADO DA SILVA FERNANDES, matrícula nº 755168-01 - Vogal;

III. CRISTIANO MUNIZ PESSOA, matrícula nº 998648-01 - Secretário;

Art. 3º. A Comissão deverá observar os princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo 
legal, bem como as normas previstas na legislação e regulamentos aplicáveis. 

Art. 4º. Esta Portaria e os documentos que a acompanham ficam classificados no grau de sigilo 
reservado, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011, dos Decretos Federais nºs 7.724/2012 e 
7.845/2012 e da Lei Estadual nº 18.025/2013, sendo vedada a divulgação de qualquer informação 
sem a devida autorização. 
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Art. 5º. A Comissão deverá: 

I – Manter o processo SEI em nível de acesso sigiloso durante sua tramitação; 

II – Alterar o nível de acesso para restrito após a conclusão do PAD; 

III – Inserir no SEI o processo completo, em formato PDF; 

IV – Encaminhar os autos, via SEI, à unidade competente; 

V – Concluir o processo SEI na unidade de origem somente após manifestação da Corregedoria 
Interna. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor em 23 de julho de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA e FINANCEIRA. 

      CLEBER APARECIDO SANTOS           ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA   
DIRETOR PRESIDENTE    DIRETOR ADM/FINANCEIRO 
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PORTARIA Nº 943/2025 – PR/DIRAF 

EMPREGADO PÚBLICO. ACORDO 
EXTRAJUDICIAL. DESVIO DE FUNÇÃO. 
IRREGULARIDADE FORMAL E MATERIAL. 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SIGILO. 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social da 
Companhia; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Conclusivo nº 08/2025-CI/COMURG, oriundo de 
Apuração Preliminar, no qual se apontou elementos indiciários de autoria e materialidade de 
infrações disciplinares supostamente praticadas pelo (a) empregado (a) público (a) investigado (a) 
no Processo SEI nº 25.30.000002722-2; e 

CONSIDERANDO os fatos investigados em Apuração Preliminar, mormente a celebração 
de acordo extrajudicial que resultou no pagamento de valores expressivos em desconformidade com 
os trâmites legais e regimentais, incluindo vícios formais e materiais, ausência de manifestação 
prévia de setores técnicos obrigatórios, e possíveis afrontas aos princípios da legalidade, 
impessoalidade e moralidade administrativa; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração mais aprofundada dos fatos, assegurando-se 
ao investigado o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal; 

RESOLVEM: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 014/2025, sob o 
número do Processo SEI nº 25.30.000013144-5/2025, com a finalidade de apurar, no prazo legal, 
a eventual responsabilidade funcional do empregado público envolvido nas possíveis práticas de 
transgressões disciplinares, previstas notadamente no art. 482, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ da CLT. 

Art. 2º Designar a Terceira Comissão Especial de Ética e Disciplinar da COMURG para 
conduzir o presente PAD, composta pelos seguintes membros: 

I - WANDERSON DIEGO DE CASTRO ALVES, matrícula nº 740110-01 - Presidente; 

II - DANIELLI ALVES DE PAULA LINDNER, matrícula nº 837105-01 - Vogal; 

III - JACSON ALVES DA SILVA, matrícula nº 571954-02 – Secretário.; 

Art. 3º A Comissão deverá observar os princípios do contraditório, ampla defesa e devido 
processo legal, bem como as normas previstas na legislação e regulamentos aplicáveis. 

Art. 4º Esta Portaria e os documentos que a acompanham ficam classificados no grau de 
sigilo reservado, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011, dos Decretos Federais nºs 7.724/2012 e 
7.845/2012 e da Lei Estadual nº 18.025/2013, sendo vedada a divulgação de qualquer informação 
sem a devida autorização. 
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Art. 5º A Comissão deverá: 

I – Manter o processo SEI em nível de acesso sigiloso durante sua tramitação; 

II – Alterar o nível de acesso para restrito após a conclusão do PAD; 

III – Inserir no SEI o processo completo, em formato PDF; 

IV – Encaminhar os autos, via SEI, à unidade competente; 

V – Concluir o processo SEI na unidade de origem somente após manifestação da Corregedoria 
Interna. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor em 23 de julho de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA e FINANCEIRA. 

      CLEBER APARECIDO SANTOS           ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA   
DIRETOR PRESIDENTE    DIRETOR ADM/FINANCEIRO 
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PORTARIA Nº 944/2025 – PR/DIRAF 

EMPREGADO PÚBLICO. ACORDO 
EXTRAJUDICIAL. DESVIO DE FUNÇÃO. 
IRREGULARIDADE FORMAL E MATERIAL. 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SIGILO. 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social da 
Companhia; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Conclusivo nº 11/2025-CI/COMURG, oriundo de 
Apuração Preliminar, no qual se apontou elementos indiciários de autoria e materialidade de 
infrações disciplinares supostamente praticadas pelo(a) empregado(a) público(a) investigado(a) no 
Processo SEI nº 25.30.000010557-6; e 

CONSIDERANDO os fatos investigados em Apuração Preliminar, mormente a celebração 
de acordo extrajudicial que resultou no pagamento de valores expressivos em desconformidade com 
os trâmites legais e regimentais, incluindo vícios formais e materiais, ausência de manifestação 
prévia de setores técnicos obrigatórios, e possíveis afrontas aos princípios da legalidade, 
impessoalidade e moralidade administrativa; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração mais aprofundada dos fatos, assegurando-se 
ao investigado o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal; 

RESOLVEM: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 015/2025, sob o 
número do Processo SEI nº 25.30.000013163-1/2025, com a finalidade de apurar, no prazo legal, 
a eventual responsabilidade funcional do empregado público envolvido nas possíveis práticas de 
transgressões disciplinares, previstas notadamente no art. 482, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ da CLT. 

Art. 2º Designar a Segunda Comissão Especial de Ética e Disciplinar da COMURG para 
conduzir o presente PAD, composta pelos seguintes membros: 

I. JOAQUIM CUSTÓDIO DA CRUZ, matrícula nº 914134-01 - Presidente; 

II. LUZIA APARECIDA DOURADO DA SILVA FERNANDES, matrícula nº 755168-01 - Vogal;

III. CRISTIANO MUNIZ PESSOA, matrícula nº 998648-01 - Secretário.

Art. 3º A Comissão deverá observar os princípios do contraditório, ampla defesa e devido 
processo legal, bem como as normas previstas na legislação e regulamentos aplicáveis. 

Art. 4º Esta Portaria e os documentos que a acompanham ficam classificados no grau de 
sigilo reservado, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011, dos Decretos Federais nºs 7.724/2012 e 
7.845/2012 e da Lei Estadual nº 18.025/2013, sendo vedada a divulgação de qualquer informação 
sem a devida autorização. 
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Art. 5º A Comissão deverá: 

I – Manter o processo SEI em nível de acesso sigiloso durante sua tramitação; 

II – Alterar o nível de acesso para restrito após a conclusão do PAD; 

III – Inserir no SEI o processo completo, em formato PDF; 

IV – Encaminhar os autos, via SEI, à unidade competente; 

V – Concluir o processo SEI na unidade de origem somente após manifestação da Corregedoria 
Interna. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor em 23 de julho de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA e FINANCEIRA. 

      CLEBER APARECIDO SANTOS           ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA   
DIRETOR PRESIDENTE    DIRETOR ADM/FINANCEIRO 
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PORTARIA Nº 945/2025 – PR/DIRAF 

EMPREGADO PÚBLICO. ACORDO 
EXTRAJUDICIAL. DESVIO DE FUNÇÃO. 
IRREGULARIDADE FORMAL E MATERIAL. 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SIGILO. 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social da 
Companhia; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Conclusivo nº 10/2025-CI/COMURG, oriundo de 
Apuração Preliminar, no qual se apontou elementos indiciários de autoria e materialidade de 
infrações disciplinares supostamente praticadas pelo(a) empregado(a) público(a) investigado(a) no 
Processo SEI nº 25.30.000002496-7; e 

CONSIDERANDO os fatos investigados em Apuração Preliminar, mormente a celebração 
de acordo extrajudicial que resultou no pagamento de valores expressivos em desconformidade com 
os trâmites legais e regimentais, incluindo vícios formais e materiais, ausência de manifestação 
prévia de setores técnicos obrigatórios, e possíveis afrontas aos princípios da legalidade, 
impessoalidade e moralidade administrativa; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração mais aprofundada dos fatos, assegurando-se 
ao investigado o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal; 

RESOLVEM: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 016/2025, sob o 
número do Processo SEI nº 25.30.000013149-6/2025, com a finalidade de apurar, no prazo legal, 
a eventual responsabilidade funcional do empregado público envolvido nas possíveis práticas de 
transgressões disciplinares, previstas notadamente no art. 482, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ da CLT. 

Art. 2º Designar a Primeira Comissão Especial de Ética e Disciplinar da COMURG para 
conduzir o presente PAD, composta pelos seguintes membros: 

I -WELLINGTON GONÇALVES BRUNES, matrícula nº 823392-02, Presidente; 

II - BRENDA VICENTE CAVALCANTI DE SIQUEIRA RIBEIRO, matrícula nº 800406-01, 
Vogal; 

III - WALTER RODRIGUES MARQUES, matrícula nº 916153-01, Secretário. 

Art. 3º A Comissão deverá observar os princípios do contraditório, ampla defesa e devido 
processo legal, bem como as normas previstas na legislação e regulamentos aplicáveis. 

Art. 4º Esta Portaria e os documentos que a acompanham ficam classificados no grau de 
sigilo reservado, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011, dos Decretos Federais nºs 7.724/2012 e 
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7.845/2012 e da Lei Estadual nº 18.025/2013, sendo vedada a divulgação de qualquer informação 
sem a devida autorização. 

Art. 5º A Comissão deverá: 

I – Manter o processo SEI em nível de acesso sigiloso durante sua tramitação; 

II – Alterar o nível de acesso para restrito após a conclusão do PAD; 

III – Inserir no SEI o processo completo, em formato PDF; 

IV – Encaminhar os autos, via SEI, à unidade competente; 

V – Concluir o processo SEI na unidade de origem somente após manifestação da Corregedoria 
Interna. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor em 23 de julho de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA e FINANCEIRA. 

      CLEBER APARECIDO SANTOS           ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA   
DIRETOR PRESIDENTE    DIRETOR ADM/FINANCEIRO 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

ART COLOR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOLDURAS LTDA, inscrito pelo 

CNPJ nº. 33.351.578/0001-41, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio 

Ambiente – AMMA – Goiânia - GO, o pedido da Licença de Instalação - LI e de 

Operação - LO, para atividade de Fabricação de artefatos diversos de madeiras, exceto 

móveis, no seguinte endereço: Rua 05, N. 200, Setor Chácara Retiro, Cep: 74.663-780, 

Goiânia- GO. 

COPAG COMERCIAL DE PEÇAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ n° 01.826.163/0001-

90, torna público que requereu à Agência Municipal de Meio Ambiente - AMMA, a 

Licença Prévia e Licença de Instalação, para construção de um condomínio vertical 

denominado NOVOS ARES LUAR, para habitação coletiva, situado na Avenida Orlando 

Marques de Abreu, Gleba de terra, Fazenda Santa Rita, Goiânia-GO. Não foi determinado 

estudo de impacto ambiental. 

POSTO DE COMBUSTIVEIS ABASTECE PRACA CIVICA LTDA, CNPJ: 

46.432.596/0001-08, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

- AMMA, a Renovação da Licença de Operação, para a atividade Comércio varejista de 

combustíveis para veículos automotores e lubrificantes, situado à Rua 82, nº 359, Setor Sul, 

Goiânia-GO, Cep: 74.083-010. 
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